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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 072 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

“Concede férias a servidora que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 

APARECIDA ANDRÉ DE JESUS NOGUEIRA a esta 

municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder os 20 (vinte) dias de férias a servidora APARECIDA 

ANDRÉ DE JESUS NOGUEIRA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, 

Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 

referente ao período aquisitivo de 15/05/2016 a 14/05/2017, 

contando a partir do dia 26 de Fevereiro de 2019, devendo 

retornar à sua respectiva função em 18/03/2019. 

 

Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante 
acordo da Servidora com a Secretaria Municipal de 
Administração e formalizado através de Portaria acompanhada 
de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Fevereiro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 069, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“Prorroga por mais 60 (sessenta) 
dias o prazo de duração da Licença-
Gestante concedida à servidora que 
menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 
 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 540/2009 autorizou a 
prorrogação da duração das licenças gestantes/maternidade 
concedidas às servidoras na forma do artigo 106 da Lei 
Complementar 015/03, pelo prazo de 60 (sessenta) dias; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº. 301/2018, 
oriunda da Prefeitura Municipal de Jateí, que concedeu Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora abaixo 
mencionada; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Prorrogar, por mais 60 (Sessenta) dias, a contar do dia 

30/12/2018, o prazo de duração da Licença-
maternidade/gestante concedida através da Portaria nº 
301/2018, à servidora ROSANGELA SILVIA DE LIMA 
GAMARRA, ocupante de cargo Professor, Nível II, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, da Prefeitura Municipal de Jateí, devendo retornar em 
28/02/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 
afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 30 de Dezembro de 2018, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Fevereiro de 2019. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 070, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“Prorroga por mais 60 (sessenta) 
dias o prazo de duração da Licença-
Gestante concedida à servidora que 
menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 540/2009 autorizou a 
prorrogação da duração das licenças gestantes/maternidade 
concedidas às servidoras na forma do artigo 106 da Lei 
Complementar 015/03, pelo prazo de 60 (sessenta) dias; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº. 351/2018, 
oriunda da Prefeitura Municipal de Jateí, que concedeu Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora abaixo 
mencionada; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Prorrogar, por mais 60 (Sessenta) dias, a contar do dia 

20/02/2019, o prazo de duração da Licença-
maternidade/gestante concedida através da Portaria nº 
351/2018, à servidora VALERIA BATISTA DA SILVA DE 
AQUINO, ocupante do cargo de em comissão de Assessor de 
Comunicação Social, Símbolo DAS-3, lotada no Gabinete do 
Prefeito, da Prefeitura Municipal de Jateí, devendo retornar em 
21/04/2019. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 

efeito retroativo ao dia 20 de Fevereiro de 2019, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Fevereiro de 2019. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 071, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“Dispõe sobre Prorrogação de 
Nomeação de servidor para ocupar 
cargo de provimento em comissão, 
e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, e 

 
CONSIDERANDO a prorrogação afastamento da servidora 
VALERIA BATISTA DA SILVA DE AQUINO, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor de Comunicação Social, em virtude 
de licença-maternidade, conforme Portaria nº 070/2019; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Prorrogar os efeitos da portaria nº 370 de 19 de Dezembro de 

2018, que NOMEOU o senhor LUCAS DA SILVA MOURA, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Comunicação 

Social, Símbolo DAS-3, com lotação no Gabinete do Prefeito, 
da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria terá vigência do dia 20/02/2019 a 20/04/2019. 
 
Artigo 3º - Fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, a proceder o pagamento das 
verbas inerentes ao símbolo DAS-3 ao servidor ora designado, 
durante a vigência desta Portaria. 

 
Artigo 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal com 

efeito retroativo ao dia 20 de Fevereiro de 2019, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Fevereiro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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